
LEI MUNICIPAL Nº 3.685
Autoriza abertura de credito suplementar no Orçamento 
do Município no valor de Cz$ 1.195.000,00.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a abrir um credito 
suplementar no valor de Cz$ 1.195.000,00 (hum milhπo, cento e 
noventa e cinco mil cruzados) no Orçamento do Município para su-
plementaçπo das seguintes verbas:
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0401 - GABINETE DO SECRETARIO
Código 3261.0401-037 - Juros da Divida Contratada Cz$ 85.000,00
Código 3281.0401-038 - Contribuiçπo ao Pasep Cz$ 70.000,00
Código 4351.0401-041 - Amort. Divida Contratada Cz$ 50.000,00
0402 - DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇ├O E CADASTRO
Código 3111.0402-042 - Pessoal Civil Cz$ 70.000,00
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ├O,CULT.,DESP.TUR.
0503 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
Código 3111.0503-065 - Pessoal Civil Cz$ 350.000,00
Código 3132.0503-068 - Outros Serv. e Encargos Cz$ 250.000,00
0600 - SEC.MUN.OBRAS, SERV.URB.E VIAÇ├O
0606 - DEPARTAMENTO LIMPEZA PUBLICA
Código 3111.0606-115 - Pessoal Civil Cz$ 250.000,00
0700 - SEC.MUN.SA┌DE, MEIO AMB.PROM.SOC.
0702 - ASSIST╩NCIA MEDICA
Código 3111.0702-133 - Pessoal Civil Cz$ 70.000,00
Total Cz$ 1.195.000,00

Art.  2º  -  Servira  de  recurso  para  cobertura  do  credito 
aberto pelo artigo anterior a arrecadaçπo a maior do corrente 
exercício.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 15 DE DEZEMBRO DE 
1987.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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